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Junta Comercial do Estado do Pará

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ OGE 2014

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Constituir, alterar e extinguir firmas individuais e sociedades mercantis, bem como regular as atividades dos agentes auxiliares do comércio, dando 

publicidade a esses atos.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Inciso VI  do Art.13 da LDO nº 7.722,15/07/13

Lei nº 4.414, de 24 de outubro de 1972. Dispõe sobre a autarquização da Junta Comercial do Estado do Pará – JUCEPA.

Decreto nº 2.045, de 28 de fevereiro de 1997. Homologa a Resolução nº 001/97, de 7 de janeiro de 1997, do Plenário da Junta Comercial do 

Estado do Pará – JUCEPA, que altera a estrutura organizacional da autarquia e aprova o novo 

quadro de gratificação de funções.

Lei nº 6.063, de 25 de julho de 1997. Dispõe sobre a reestruturação organizacional da Junta Comercial do Estado do Pará, em 

consonância com a Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, bem como no Plano de 

Cargos e Salários, e dá outras providências.

Lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998. Dispõe sobre a criação dos cargos de Secretários Especiais de Estado, e dá outras 

providências.Republicado no D.O.E., de 13 de julho de 2001.

Lei nº 6.212, de 28 de abril de 1999. Dispõe sobre a criação, estrutura e funcionamento das Secretarias Especiais de Estado e institui o 

Colegiado de Gestão Estratégica, e dá outras providências.Republicado no D.O.E., de 24 de 

janeiro de 2003.

Lei nº 6.874, de 29 de junho de 2006. Altera dispositivos da Lei nº 6.063, de 26 de julho de 1997, que dispõe sobre a reestruturação 

organizacional da Junta Comercial do Estado do Pará, em consonância com a Lei Federal nº 

8.934, de 18 de novembro de 1994, bem como do Plano de Cargos e Salários, e dá outras 

providências.

Lei nº 7.543 de 20 de julho de 2.011 Dispõe sobre a reorganização da Estrutura Administrativa vinculações no âmbito do Poder 

Executivo Estadual, e dá outras providencias.

Resolução nº 001, de 7 de janeiro de 1997. Altera as disposições contidas no Regulamento da JUCEPA, no que diz respeito a sua estrutura 

organizacional.

Lei nº 6.377, de 12 de julho de 2001 Altera dispositivos da Lei nº 6.212, de 28 de abril de 1999, e dá outras providências.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO
Junta Comercial do Estado do Pará

R$ 1,00
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da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

OGE 2014Inciso III do Art.13 da LDO nº 7.722,15/07/13

 14.899.413  9.749.182  0  4.767.812  382.419  0  072201 Junta Comercial do Estado do Pará  0

 0 0 382.419 4.767.812 0 9.749.182 14.899.4130261 Recursos Próprios Diretamente Arrecadados 

pela Administração Indireta

 0

Total  14.899.413  9.749.182  0  4.767.812  382.419  0  0  0


